
 
 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.138.206 - RS (2009/0084733-0)
  

RELATOR : MINISTRO LUIZ FUX
RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR : PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
RECORRIDO : DELMAQ MÁQUINAS E ACESSÓRIOS LTDA E OUTROS
ADVOGADO : MARJORYE PINHEIRO ANTUNES E OUTRO(S)

EMENTA
TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL 
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO 
CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. PEDIDO 
ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA 
DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO 
DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI 
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DECRETO 
70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE 
NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. 
VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.
1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e 
direito fundamental pela Emenda Constitucional 45, de 2004, que 
acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: 

"a todos, no âmbito judicial e administrativo, são 
assegurados a razoável duração do processo e os meios que 
garantam a celeridade de sua tramitação."

2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário 
dos princípios da eficiência, da moralidade e da razoabilidade. 
(Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro  JORGE MUSSI, 
TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 
1091042/SC, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. 
Ministra  MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA 
SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS, 
Rel. Ministro  JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
22/02/2005, DJ 19/12/2005)
3. O processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo 
Decreto 70.235/72 - Lei do Processo Administrativo Fiscal -, o que 
afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica, 
mandamento legal relativo à fixação de prazo razoável para a análise e 
decisão das petições, defesas e recursos administrativos do contribuinte. 
4. Ad argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, 
quiçá fosse possível a aplicação analógica em matéria tributária, caberia 
incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, § 2º, mais se 
aproxima do thema judicandum, in verbis:

"Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide 
Decreto nº 3.724, de 2001)
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I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por 
servidor competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação 
tributária ou seu preposto;

II - a apreensão de mercadorias, documentos ou 
livros;

III - o começo de despacho aduaneiro de mercadoria 
importada.

§ 1° O início do procedimento exclui a 
espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos 
anteriores e, independentemente de intimação a dos demais 
envolvidos nas infrações verificadas.

§ 2° Para os efeitos do disposto no § 1º, os atos 
referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de sessenta dias, 
prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer 
outro ato escrito que indique o prosseguimento dos trabalhos."

5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa 
existente, em seu art. 24, preceituou a obrigatoriedade de ser proferida 
decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) 
dias a contar do protocolo dos pedidos, litteris:

"Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão 
administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) 
dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos 
administrativos do contribuinte."

6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual 
fiscal, há de ser aplicado imediatamente aos pedidos, defesas ou 
recursos administrativos pendentes.
7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à 
vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos protocolados após o 
advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a 
partir do protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07). 
8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora 
sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão 
posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um 
a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos 
utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 
9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediência 
ao prazo de 360 dias para conclusão do procedimento sub judice. 
Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 
STJ 08/2008.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, os Ministros da PRIMEIRA SEÇÃO do 
Superior Tribunal de Justiça acordam, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a 
seguir,  por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso especial, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator. Os Srs. Ministros Castro Meira, Arnaldo Esteves Lima, Humberto Martins, 
Herman Benjamin, Mauro Campbell Marques e Benedito Gonçalves votaram com o Sr. Ministro 
Relator. 
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Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros Hamilton Carvalhido e Eliana 
Calmon.

Brasília (DF), 09 de agosto de 2010(Data do Julgamento)

MINISTRO LUIZ FUX 
Relator
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.138.206 - RS (2009/0084733-0)
  

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO LUIZ FUX (Relator): Trata-se de recurso 

especial interposto pela União Federal, com fulcro na alínea "a" do permissivo constitucional, 

contra acórdão prolatado pelo TRF da 4ª região, assim ementado:

MANDADO DE SEGURANÇA. PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO. RESSARCIMENTO DE 
TRIBUTOS. APRECIAÇÃO DO PEDIDO. PRAZO. 
Hipótese de incidência dos arts. 24, 48 e 49 da L 9.784/1999 para 
o prazo de apreciação e decisão dos requerimentos administrativos 
protocolados junto à Receita Federal do Brasil.

Noticiam os autos que DERMAQ Máquinas e Acessórios Ltda. impetrou 

mandado de segurança, objetivando a concessão de ordem, à autoridade coatora, para que 

apreciasse imediatamente vários pedidos de restituição de indébito, protocolados no início do ano 

de 2007, e até a presente data sem qualquer resposta da Administração Pública, defendendo, 

para isso, a aplicação subsidiária da Lei 9.784/99.

Sobreveio sentença que julgou procedente o pedido, determinando a conclusão de 

pedidos de restituição de tributos no prazo de 30 dias.

Apelou a União, e, reportando-se às informações prestadas pela autoridade 

impetrada, alegou não haver prazo para conclusão do processo administrativo-fiscal e que a 

concessão da segurança privilegiaria a impetrante em prejuízo dos demais administrados, 

preteridos na ordem de apreciação dos pedidos.

O Tribunal Regional negou provimento ao recurso fazendário, nos termos da 

ementa retrotranscrita.

Foram opostos embargos declaratórios, que restaram acolhidos, nos termos da 

seguinte ementa:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO. RESSARCIMENTO DE 
TRIBUTOS. APRECIAÇÃO DO PEDIDO. PRAZO .
O § 14 do art. 74 da L 9.430/1996 não altera o entendimento 
pacífico adotado pela jurisprudência antes do advento do art. 24 
da L 11.457/2007 no sentido de que, por muito que a Administração 
esteja assoberbada, não é razoável permitir que o prazo legal 
fixado para exame da postulação do contribuinte de ressarcimento 
de tributos não seja observado.
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Nas razões recursais, alegou-se violação aos arts. 535 do CPC e 74, § 14, da Lei 

9.430/96, ao argumento de que a determinação judicial de apreciação dos pedidos de restituição 

de tributos em tela, no prazo de 30 dias, quebra a ordem cronológica de análise dos requerimentos 

administrativos, sendo prática odiosa a merecer reforma.

Foram apresentadas contra-razões ao apelo, que recebeu crivo positivo de 

admissibilidade na instância de origem.

Parecer do Ministério Público às fls. 192/197, opinando pelo não-conhecimento do 

recurso, nos termos da seguinte ementa:

RECURSO ESPECIAL SELECIONADO COMO REPRESENTATIVO 
DA CONTROVÉRSIA. TRIBUTÁRIO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO FISCAL. PRAZO PARA CONCLUSÃO. 
RAZOABILIDADE. VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL NÃO 
CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 
SÚMULAS 282 E 356 DO STF. PELO NÃO CONHECIMENTO DO 
RECURSO.

Petição protocolada às fls. 200/202, pela Fazenda Nacional, pugnando pelo 

provimento do recurso, e pelo afastamento do precedente da Min. Eliana Calmon (Resp 

1091042//SC), ao argumento de que não espelharia a melhor solução, uma vez que inaplicável a 

analogia, em virtude de lei específica a regular o caso concreto, qual seja, a Lei 11.457/07.

É o relatório.
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.138.206 - RS (2009/0084733-0)
  

EMENTA

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL 
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO 
CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. PEDIDO 
ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA 
DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO 
DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI 
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DECRETO 
70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE 
NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. 
VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.
1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e 
direito fundamental pela Emenda Constitucional 45, de 2004, que 
acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: 

"a todos, no âmbito judicial e administrativo, são 
assegurados a razoável duração do processo e os meios que 
garantam a celeridade de sua tramitação."

2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário 
dos princípios da eficiência, da moralidade e da razoabilidade. 
(Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro  JORGE MUSSI, 
TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 
1091042/SC, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. 
Ministra  MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA 
SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS, 
Rel. Ministro  JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
22/02/2005, DJ 19/12/2005)
3. O processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo 
Decreto 70.235/72 - Lei do Processo Administrativo Fiscal -, o que 
afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica, 
mandamento legal relativo à fixação de prazo razoável para a análise e 
decisão das petições, defesas e recursos administrativos do contribuinte. 
4. Ad argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, 
quiçá fosse possível a aplicação analógica em matéria tributária, caberia 
incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, § 2º, mais se 
aproxima do thema judicandum, in verbis:

"Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide 
Decreto nº 3.724, de 2001)

I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por 
servidor competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação 
tributária ou seu preposto;

II - a apreensão de mercadorias, documentos ou 
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livros;
III - o começo de despacho aduaneiro de mercadoria 

importada.
§ 1° O início do procedimento exclui a 

espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos 
anteriores e, independentemente de intimação a dos demais 
envolvidos nas infrações verificadas.

§ 2° Para os efeitos do disposto no § 1º, os atos 
referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de sessenta dias, 
prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer 
outro ato escrito que indique o prosseguimento dos trabalhos."

5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa 
existente, em seu art. 24, preceituou a obrigatoriedade de ser proferida 
decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) 
dias a contar do protocolo dos pedidos, litteris:

"Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão 
administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) 
dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos 
administrativos do contribuinte."

6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual 
fiscal, há de ser aplicado imediatamente aos pedidos, defesas ou 
recursos administrativos pendentes.
7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à 
vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos protocolados após o 
advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a 
partir do protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07). 
8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora 
sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão 
posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um 
a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos 
utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 
9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediência 
ao prazo de 360 dias para conclusão do procedimento sub judice. 
Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 
STJ 08/2008.

 
VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO LUIZ FUX (Relator): Preliminarmente, conheço 

do recurso, porquanto verificado o prequestionamento implícito da matéria federal suscitada, 

consoante dessume-se da ementa dos embargos de declaração:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO. RESSARCIMENTO DE 
TRIBUTOS. APRECIAÇÃO DO PEDIDO. PRAZO 
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O § 14 do art. 74 da L 9.430/1996 não altera o entendimento 
pacífico adotado pela jurisprudência antes do advento do art. 24 
da L 11.457/2007 no sentido de que, por muito que a Administração 
esteja assoberbada, não é razoável permitir que o prazo legal 
fixado para exame da postulação do contribuinte de ressarcimento 
de tributos não seja observado.

Com efeito, não assiste razão à recorrente no que tange à violação ao artigo 535 

do CPC, vez que o Tribunal, embora sucintamente, pronunciou-se de forma clara e suficiente 

sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os 

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para 

embasar a decisão. 

A presente controvérsia cinge-se à possibilidade de fixação, pelo Poder Judiciário, 

de prazo razoável para a conclusão de procedimento administrativo fiscal, tendo sido alegada a 

inexistência de norma impositiva de prazo à Administração Pública para análise de pedido de 

restituição tributária.

Deveras, esta Corte já teve oportunidade de se pronunciar sobre a razoabilidade 

na fixação de prazos para a Administração resolver as pendências administrativas com os 

cidadãos.  

MANDADO DE SEGURANÇA. ANISTIA. PEDIDO DE CONVERSÃO 
DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO EM REPARAÇÃO MENSAL, 
PERMANENTE E CONTINUADA. LEI 10.559/2002 FORMULADO 
HÁ QUASE CINCO ANOS, SEM QUALQUER RESPOSTA DA 
AUTORIDADE COATORA. OMISSÃO CONFIGURADA. PRAZO 
RAZOÁVEL PARA APRECIAÇÃO DO PLEITO (ART. 5º, LXXVIII, DA 
CF/88). PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA NA ADMINISTRAÇÃO. 
APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO ART. 49 DA LEI 9784/99. 
PRECEDENTES.
1. Situação em que o impetrante protocolou, no Ministério da 
Justiça, o pedido de conversão do benefício previdenciário de 
aposentadoria de anistiado em reparação mensal, permanente e 
continuada em 11 de novembro de 2003, ou seja, há quase cinco 
anos.
2. Vê-se, portanto, que a demora do Poder Público em responder à 
pretensão do interessado ultrapassa os limites da razoabilidade, em 
contraposição aos princípios da celeridade e da eficiência, 
inscritos, respectivamente, no art. 5º, LXXVIII, da Constituição 
Federal e no art. 2º da Lei 9.784/99.
3. Conquanto a Lei 10.559/2002, que regulamentou o art. 8º do 
ADCT/88, não estabeleça prazo mínimo para que os requerimentos 
de anistia sejam apreciados pelo Ministro de Estado da Justiça e 
pela comissão que o assessora, não pode a Administração se valer 
dessa omissão legislativa para prorrogar indefinidamente o 
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desfecho de postulações como a presente.
4. Na linha da orientação firmada pela Terceira Seção do Superior 
Tribunal de Justiça, deve a autoridade coatora julgar 
definitivamente o pedido formulado pelo impetrante no prazo de 30 
(trinta) dias, prorrogáveis por igual período, desde que 
expressamente motivado, conforme estabelecido no art. 49 da Lei 
9.784/99, aplicado de forma subsidiária.
5. Segurança concedida.
(MS 13.545/DF, Rel. Ministra  MARIA THEREZA DE ASSIS 
MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 
07/11/2008)

ADMINISTRATIVO. RÁDIO COMUNITÁRIA. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO. PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO. MORA DA 
ADMINISTRAÇÃO. ESPERA DE CINCO ANOS DA RÁDIO 
REQUERENTE. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA EFICIÊNCIA E 
DA RAZOABILIDADE. INEXISTÊNCIA. VULNERAÇÃO AOS 
ARTIGOS 165, 458, I, II, II E 535, II DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL. AUSÊNCIA DE INGERÊNCIA DO PODER JUDICIÁRIO NA 
SEARA DO PODER EXECUTIVO. RECURSO ESPECIAL 
CONHECIDO PELA ALEGATIVA DE VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 2º 
DA LEI 9612/98 70 DA LEI 4.117/62 EM FACE DA AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO DOS DEMAIS ARTIGOS ELENCADOS 
PELAS RECORRENTES. DESPROVIMENTO.
1. Cuida-se de recursos especiais (fls. 559/589 e 630/644) 
interpostos, respectivamente, pela AGÊNCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL e pela  UNIÃO, ambos com 
fulcro na alínea "a", sendo o da ANATEL baseado também na letra 
"c" do art. 105, III, da Constituição Federal de 1988, em face de 
acórdão proferido pelo TRF da 4ª Região, assim ementado (fl. 
526-v) "ADMINISTRATIVO. RÁDIO COMUNITÁRIA. 
FUNCIONAMENTO. PROCESSO ADMINISTRATIVO. OMISSÃO 
DO PODER PÚBLICO. RAZOABILIDADE. APREENSÃO. POLÍCIA 
FEDERAL. INTERFERÊNCIA.
1. O conteúdo da sentença apelada não implica em invasão da 
competência do Poder Executivo pelo Judiciário, posto não 
conceder autorização para o funcionamento, mas apenas impede 
que o funcionamento da Rádio Comunitária seja perturbada 
enquanto não for examinado o pedido de autorização.
2. O cidadão tem direito a receber um tratamento adequado por 
parte do Ministério das Comunicações, que deve responder as 
postulações feitas. Não o tendo feito no prazo da lei que rege os 
procedimentos administrativos, está a desrespeitar o devido 
processo legal e a razoabilidade.
3. Embora os fiscais da Agência Nacional de Telecomunicações não 
tenham poderes para, administrativamente, proceder à apreensão 
de bens e equipamentos no âmbito de sua competência, tendo em 
vista a suspensão da eficácia do art. 19, inc. XV, da Lei nº 
9.472/97, pela medida cautelar concedida pelo Plenário do STF na 
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ADIn nº 1.688, tal vedação não atinge os agentes da Polícia 
Federal, que têm o dever de apreender os instrumentos utilizados na 
prática de crimes.
4. No tocante às alegações de interferência dos equipamentos da 
rádio comunitário no espectro eletromagnético, compete à União 
Federal a respectiva fiscalização, procedendo às medidas 
necessárias para evitar interferência em outros sistemas de 
telecomunicações.
5. Apelações cíveis da ANATEL e remessa de ofício improvidas.
Apelação cível da União Federal parcialmente provida.” 2. 
Recursos especiais apreciados conjuntamente já que ambas as 
recorrentes requerem a anulação do acórdão por violação do 
artigo 535, II, (omissão), sendo que a União aduz, ainda, afronta 
aos artigos 165 e 458 e incisos por ausência de fundamentação e, 
no mérito, o provimento para determinar a reforma do acórdão. 
Não existe afronta aos artigos 165, 458, I, II, III e 535, II do 
Código de Processo Civil quando o decisório combatido resolve  a 
lide enfrentando as questões relevantes ao deslinde da 
controvérsia. O fato de não emitir pronunciamento acerca de todos 
os dispositivos legais suscitados pelas partes não é motivo para 
decretar nula a decisão.
3. Merece confirmação o acórdão que julga procedente pedido 
para que a União e a ANATEL se abstenham de impedir o 
funcionamento provisório dos serviços de radiodifusão, até que 
seja decidido o pleito administrativo da recorrida que, tendo 
cumprido as formalidades legais exigidas, espera já há cinco anos, 
sem que tenha obtido uma simples resposta da Administração.
4. A Lei 9.784/99 foi promulgada justamente para introduzir no 
nosso ordenamento jurídico o instituto da Mora Administrativa 
como forma de reprimir o arbítrio administrativo, pois não obstante 
a discricionariedade que reveste o ato da autorização, não se pode 
conceber que o cidadão fique sujeito à uma espera abusiva que não 
deve ser tolerada e que está sujeita, sim, ao controle do Judiciário a 
quem incumbe a preservação dos direitos, posto que visa a efetiva 
observância da lei em cada caso concreto.
5. O Poder Concedente deve observar prazos razoáveis para 
instrução e conclusão dos processos de outorga de autorização 
para funcionamento, não podendo estes prolongar-se por tempo 
indeterminado”, sob pena de violação aos princípios da eficiência e 
da razoabilidade.
6. Recursos  parcialmente conhecidos e desprovidos.
(REsp 690.819/RS, Rel. Ministro  JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005 p. 234)

Com efeito, a Emenda Constitucional 45, de 2004, erigiu à categoria de direito 

fundamental a razoável duração do processo, acrescendo ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: 

"a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do 
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processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação."

Como consectário lógico, tem-se que a conclusão de processo administrativo 

fiscal em prazo razoável é corolário do princípio da eficiência, da moralidade e da razoabilidade 

da Administração Pública.

O processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 

- Lei do Processo Administrativo Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que 

ausente, na lei específica, mandamento legal relativo à fixação de prazo razoável para a análise e 

decisão das petições, defesas e recursos administrativos do contribuinte. 

Ad argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse 

possível a aplicação analógica em matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 

70.235/72, cujo art. 7º, § 2º, mais se aproxima do thema judicandum, in verbis:

"Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide 
Decreto nº 3.724, de 2001)

I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por 
servidor competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação 
tributária ou seu preposto;

II - a apreensão de mercadorias, documentos ou 
livros;

III - o começo de despacho aduaneiro de mercadoria 
importada.

§ 1° O início do procedimento exclui a 
espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos 
anteriores e, independentemente de intimação a dos demais 
envolvidos nas infrações verificadas.

§ 2° Para os efeitos do disposto no § 1º, os atos 
referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de sessenta dias, 
prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer 
outro ato escrito que indique o prosseguimento dos trabalhos."

A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu 

art. 24, preceituou a obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 

360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo dos pedidos, litteris:

"Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão 
administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) 
dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos 
administrativos do contribuinte."

Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual, há de ser 
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aplicado imediatamente aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes, 

inadmitindo-se que a Administração Pública postergue, indefinidamente, a conclusão de 

procedimento administrativo.

Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 

11.457/07, quanto aos pedidos protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o 

prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07). 

No caso sub judice, o pedido recursal girou em torno do restabelecimento da 

vigência ao art. 74, § 14, da Lei 9.430/96, que atribui à SRF a atribuição de regulamentar a 

fixação de critérios de prioridade para apreciação de processos de restituição, de ressarcimento e 

de compensação, por isso que se dá parcial procedência ao recurso.

Ex positis, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso especial, para 

determinar a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do procedimento sub judice.

Porquanto tratar-se de recurso representativo da controvérsia, sujeito ao 

procedimento do art. 543-C do Código de Processo Civil, determino, após a publicação do 

acórdão, a comunicação à Presidência do STJ, aos Ministros dessa Colenda Primeira Seção, aos 

Tribunais Regionais Federais, bem como aos Tribunais de Justiça dos Estados, com fins de 

cumprimento do disposto no parágrafo 7.º do artigo 543-C do Código de Processo Civil (arts. 5º, 

II, e 6º, da Resolução 08/2008). 

É o voto.
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